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GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA

PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES
SOLAR DA MADRE DE DEUS

ANGRA DO HEROíSMO

Exmo. Senhor
Secretário-Geral
da Presidência do Conselho de Ministros

Rua Professor Gomes Teixeira, 4°
1399 - 022 LISBOA

Sua Referência Sua Comunicação Nossa Referência

ProcO

394

43-2/23

Angra do Heroismo

17-10-2005OJO_A

ASSUNTO: DECRETO LEGISLA TIVO REGIONAL N° 23/2005

Encarrega-me Sua Excelência, o Ministro da República, de enviar a V. Exa.para publicação em
Diário da República, o Decreto Legislativo Regional n° 23/2005, aprovado pela Assembleia
Legislativa da Região Autónoma dosAçores, em 21 de Setembrode 2005.

Com os melhores cumprimento; r
o Chefe do <f\binete
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/ (JoaquimVaz Cariano)

C/CONHECIMENTO:
Exmo. Senhor
Chefe do Gabinete de Sua Excelência

o Presidente da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores
Rua Marcelino Lima
9901 - 858 HORTA

ASSEMBLEIALEGISLAtlVADA
REGIÃOAUTÓNOMADOSAÇORES

ARQUIVO

Entrada 32-I 1 Proc.NV---JJ::2d.
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Gabinete do Ministro da República para a Região Autónoma dos Açores
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ASSEMBLEIALEGISLATIVA DA
REGIÃOAUTÓNOMADOS AÇORES

Gabineteda Presidência

Artigo 63.2
Entrada em vigor

o presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta,

em 21 de Setembro de 2005.

o Presidente da Assembleia Legislativa da

Região Autpryômados Açores,

Fernando Manuel Macl1ado Menezes

Assinado EmAngra do I-EroíSTDEm17 rn CUhbro de 200S.
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